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                 EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 1/2022 – RETIFICADO                 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁSICA EM VIA RURAL 

Não exclusivo as ME e EPP 

 

Processo nº 

120/2022 

 
 

O Município de Boa Vista do Cadeado RS, inscrito no CNPJ sob o nº 04.216.132/0001- 

06, com Sede na Av. Cinco Irmãos nº 1130, Centro, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público que instaurou 

Processo de Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com o objetivo supra citado, a 

qual reger-se-á pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, e demais condições 

previstas no Edital e seus anexos. No dia 03 de Agosto de 2022, ás 09:00, na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal, será realizado o recebimento dos envelopes de habilitação e propostas, 

onde procederá a abertura dos Envelopes 1 - Habilitação dos interessados. Havendo a 

concordância da Comissão Permanente de Licitação e de Todos os Proponentes, proceder-

se-á nesta mesma data a abertura dos Envelopes 2 – Proposta de Preço, das empresas 

Habilitadas. 

A sessão será realizado através da Coordenadoria de Compras e Licitações e conduzido 

pela Comissão de Licitação designados pela Portaria nº 215 de 01 de abril de 2022, no local, data e 

horário a seguir determinados. 

 
1. DO OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para pavimentação asfaltica em via 

rural, conforme Termo de Convênio FPE nº2021/4039 Programa Pavimenta, Processo nº21/2600-

0000471-6, memorial descritivo e demais anexos deste edital. Serão de responsabilidade da 

empresa, todas as providências relativas ao licenciamento da obra, ARTS de execução junto ao 

CREA, Guias de recolhimento junto ao INSS e Taxas correspondentes. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1.  Poderão Participar desta licitação pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuirem 

alguma restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos 

neste edital, terá sua habilitação condicionada a apresentação de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade em 05 (Cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada 

como vencedora do certame. 

2.3. O beneficio que trata o item anterior não eximirá a ME ou EPP e a Cooperativa, da 

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado 
RS Processo Licitatório nº 120/2022 

Edital Concorência nº 1/2022 

Envelope 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome do Proponente: 
 

 

2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado a administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação. 

 2.5. Das restrições – não poderá participar da presente licitação a empresa: 

 

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

b) Com falência decretada; 

c) Consorciada; 

d) Suspensa pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado; 

e) Em regime de concordata; 

f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, Responsáveis Técnicos ou Legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratos figure quem seja ocupante de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Boa Vista do Cadeado; 

g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
2.6. A empresa poderá ser representada na sessão inaugural por meio de instrumento público de 

procuração ou particular com firma reconhecida por autenticidade, e cópia do documento de 

identificação com foto do representante da empresa licitante (Carteira de Identidade, CNH, 

Carteira Militar), autenticação do referido documento poderá ser feita em Tabelionato ou direto 

no  Departamento de Licitações e Compras. 

 

3. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

Os envelopes nº 01 e 02 poderão ser entregues no dia da licitação. A entrega dos envelopes poderá 

também ser feita via correio ou pessoalmente no Departamento de Licitações na Av. Cinco Irmãos, 

1130, Boa Vista do Cadeado RS, CEP 98.118-000, contendo na sua parte externa a seguinte 

identificação: 

      

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado RS 
Processo Licitatório nº 120/2022 

Edital Concorência nº 1/2022 

Envelope 1 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Nome do Proponente: 
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4. DA HABILITAÇÃO 

4.1.  Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do 

prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. 
 

4.1.1. Todos os documentos deveram ser autenticados em Tabelionato ou no 

Departamento de Licitações antes do inicio da sessão inaugural, ou ainda possuir 

publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos por meio da internet 

dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 
 

4.2.  Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar dentro do envelope os 

documentos de habilitação a seguir: 
 

a) Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

I. Cópia autenticada de documento de identidade do responsável legal pela empresa. 

 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor e a última alteração 

devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por 

ações, acompanhada de documento de eleição de seus administradores com respectivo mandato 

OU Registro comercial, no caso de empresa individual. 

III. Se representada por procurador deverá apresentar Instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida (por autenticidade ou semelhança), em que conste o nome da 

empresa outorgante, bem como de pessoas com poderes para a outorga de procuração, e 

também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance (s) 

em licitação pública. 

IV. O representante da empresa licitante deverá apresentar dentro do envelope cópia autentificada 

do documento de identificação com foto. 

 

V. Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ). 
 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativa Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); abrangendo inclusive as 

contribuições sociais. 
 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
 

VIII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, com data 

de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura desta licitação, se outro prazo 

não constar dos documentos. 

IX. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, com data 

de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura desta licitação, se outro prazo 

não constar dos documentos. 
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X. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

XI. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

 
b) Relativo à Qualificação Técnica 

 

I. Comprovante de Inscrição no CREA, em nome do Técnico Responsável e da Empresa (pessoa 

Física e Jurídica). 

II. Comprovação de que o responsável técnico está vinculado à empresa, através de: Carteira de 

Trabalho, contendo a respectiva anotação ou cópia do Contrato de Prestação de Serviços, salvo 

quando o mesmo for sócio ou diretor da empresa. 

III. Atestado(s) de Capacidade Técnica, de prestação de serviço compatível ao objeto da presente 
licitação, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo 

CREA, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), que comprove que responsável 

técnico executou serviço de caracteristicas semelhantes ao objeto da presente licitação, conforme 

item de maior relevância da Planilha de Custo especificado abaixo: 

OBSERVAÇÃO 1: Construção de pavimento com aplicação de Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (CBUQ): Apresentar Acervo Técnico com no mínimo 4290 m2 executados. 

OBSERVAÇÃO 2: Para atendimento do item III será permitido a soma de atestados, desde que 

os serviços tenham sido executados no mesmo periodo. 

 

 
c) Relativo à Qualificação Financeira: 

 

I. Certidão negativa em matéria falimentar e de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante ou emitida na página do Tribunal de Justiça, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 

 
II. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
III. As empresas com menos de um ano de constituição, poderão, na falta do Balanço Patrimonial, 

apresentar o balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial. 
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IV. A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices e fórmulas a seguir descritas: 

 
V. O Cálculo destes indicadores deverá ser apresentado em documento, anexo ao balanço, 

devidamente assinado pelo contador ou técnico contábil com carimbo com número do CRC. 

 

 
 

d) Relativo às Declarações: 

I. Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme Anexo V. 

II. Declaração de idoneidade para licitar. (Anexo III). 

III. A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no envelope de habilitação, 

declaração firmada por contador ou técnico contábil, de que se enquadra como ME ou EEP, além 

de todos os documentos previstos neste edital. 

 

 
5. DA PROPOSTA 

 

5.1.  A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, digitada e impressa, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, e poderá ser apresentada nos moldes do Modelo de proposta - 

Anexo IV deste edital, mencionando o valor dos materiais e dos serviços, onde deverão estar 

incluído todos os custos. 

Liquidez seca : 𝐴𝐶−𝐸 = índice mínimo: 1,00 
𝑃𝐶 

Liquidez geral: 𝐴𝐶+𝐴𝑅𝐿𝑃 = índice mínimo: 1,00 
𝑃𝐶+𝑃𝐸𝐿𝑃 

Grau de endividamento: 𝑃𝐶+ 𝑃𝐸𝐿𝑃 = índice máximo: 0,8 
𝐴𝑇 

Onde: 

AC = Ativo Circulante; 

ARLP = Ativo Realizável a Longo prazo; 

PC = Passivo Circulante; 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 

AT = Ativo Total 

E = Estoque 
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5.2.  Deverá ser apresentada juntamente com a proposta o Orçamento Discriminativo, 

Cronograma Físico-Financeiro, Calculo do BDI e Encargos Sociais. 

5.3.  Não serão aceitas propostas cujos valores sejam cotados acima do preço máximo 

contido no orçamento descriminativo prévio; 
 

5.4.  Não serão aceitas as propostas cujas condições estejam em desacordo com o solicitado no 

edital; 

5.5.  Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como os preços super estimados ou inexeqüíveis. 

5.6.  A proposta deverá ter validade de 90 dias a contar da data de abertura da licitação; 

5.7.  Não havendo por parte do licitante a indicação expressa da validade da proposta, será 

considerada a validade do item anterior do edital. 

 

5.8.  Quaisquer inserções na proposta, que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão legal no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

 

 
6.  DA SESSÃO 

6.1.  Serão abertos os Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação e procedida a sua apreciação. 
 

6.2.  Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no Item 4 deste Edital. 
 

6.3.  Os envelopes nº 02 - Proposta de Preço das proponentes consideradas inabilitadas serão 

devolvidos lacrados, no ato da sessão, aos representantes presentes, desde que não tenha havido 

recurso ou após a sua denegação. 
 

6.4.  Os envelopes nº 02 - Proposta de Preços das proponentes consideradas inabilitadas, sem 

representante no ato da sessão, ficarão em poder da Comissão de Licitação pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da homologação do processo. Caso a licitante não efetuar a retirada do 

envelope dentro deste prazo, o mesmo será inutilizado. 
 

6.5.  Serão abertos os Envelopes nº 02 - Propostas de Preços desde que transcorrido o prazo sem 

interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa e unânime dos proponentes, ou 

após o julgamento dos recursos interpostos com data aprazada pelo Departamento de Licitações e 

informada a todos os participantes. 
 

6.6.  Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no Item 5 deste 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
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6.7.  Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a Comissão de Licitação quanto ao 

processo em exame, avaliação e comparação das propostas e na tomada de decisões para a 

adjudicação do objeto, resultará na rejeição de sua proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 
 

6.8.  O julgamento e à classificação das propostas serão realizados de acordo com o estabelecido 

no       Preambulo deste Edital. 
 

6.9.  É facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 

6.10.  A não apresentação de qualquer exigência formulada neste Edital implicará na inabilitação 

ou desclassificação da licitante. 

 

 

7. DO RECURSO 
 

7.1.  O prazo para interposição de recursos relativos ao julgamento da habilitação e da proposta 

pela CPL será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão do objeto do recurso, 

podendo ser enviado pelo endereço eletrônico compras201330@gmail.com e posteriormente, 

desde que não for assinado de forma digital, deverá ser enviado pelo serviço postal. 

 

7.2.  Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para 

que, querendo, apresentem contra-razões, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e na forma prevista no 

item 7.1 e não serão aceitos recursos ou contra razões apresentados fora do prazo previsto. 

 

7.3.  Decorrido o prazo para apresentação das razões e contra razões de recurso, a CPL poderá 

reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nesse mesmo prazo encaminhá-lo a 

autoridade superior, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso 

e das razões da sua decisão. 

 

7.4.  A decisão da autoridade superior, a ser proferida nos 05 (cinco) dias úteis subseqüentes ao 

recebimento do relatório e das razões de decidir da CPL, é irrecorrível. 

 

7.5.  O prazo previsto no item 7.3 poderá ser prorrogada, a critério da administração, sempre que 

for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de 

diligencias. 

 

7.6.  A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 

mailto:compras201330@gmail.com
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8. ASSINATURA DO CONTRATO 
 

8.1.  Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Boa Vista do Cadeado 

convocará o adjudicatário, que deverá comparecer para assinar o Termo de Contrato em até 05 

(cinco) dias ou assinar de forma digital e encaminhar para o endereço de e-mail: 

compras201330@gmail.com. 
 

8.2.  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo assinalado no item anterior, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 

8.3.  O Município de Boa Vista do Cadeado poderá, quando o convocado não assinar o contrato 

no prazo e condições estabelecidos neste Edital, sem prejuízo das sanções administrativas 

cabíveis, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
 

8.4.  A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos 

termos previstos pela Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

8.5.  Para a assinatura do contratato o adjudicatário deverá apresentar os documentos 

enlencados nas alineas I e II, sendo que a não apresentação destes impossibilitará a firmatura do 

contrato, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e sendo aplicado as 

devidas penalidas contidas no item 9 deste edital. 
 

8.5.1. Licença de Operação (LO) da usina de asfalto a quente, fornecida pela 

FEPAM, ou órgão competente conveniado com a FEPAM, com data de validade em 
vigor no dia de abertura da licitação. Quando a usina for terceirizada, juntamente com a 

LO deverá ser apresentada declaração especifica do proprietário, com assinatra do 

proprietário da usina com firma reconhecida, de que colocará a mesma a disposição da 

licitante e da obra do presente edital. 

8.5.2. Registro de licenciamento da jazida de origem, juno ao Departamento 
Nacional de Produção Mineral (DNPM), em conformidade do disposto na Legislação 
em vigor, podendo o mesmo ser obtido via internet. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1.  Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias de 

atraso, após o qual será considerado inexecução contratual. 

 
9.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, sobre o 

valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a administração pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 
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9.3.  Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração 

pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será condicionado a efetiva liberação de recursos por parte do Estado do Rio Grande 

do Sul através o Termo de Convenio nº2021/4039, será efetuado conforme laudo emitido pelo 

Departamento de Engenharia do Município de Boa Vista do Cadeado RS. 

 
10.2.  Será efetuado o pagamento em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal com o 

respectivo Laudo de Madição do Engenheiro Municipal. 

 
10.3. Serão processadas as retenções quando for o caso, nos termos da Lei que regula a matéria. 

 

 
11. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

11.1.  Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, II, alínea “d”, da lei 8.666/93, será concedido 

reequilíbrio econômico financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

 
11.2.  No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido 

reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedido a titulo de reequilíbrio 

econômico financeiro, tendo como indexador o IGP-M. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas objeto da presente Concorrência serão suportadas com recursos próprios, bem 

como com recursos oriundos de repasse estadual, constantes do orçamento do ano de 2022, 

através das seguinte rubricas orçamentárias: 

 
 

Projeto Atividade/ 

Elemento 

Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.093 4.4.90.51 1 1167/2022 Manutenção e Investimento na Pavimentação de Vias 

Rurais 

2.093 4.4.90.51 1099 1228/2022 Manutenção e Investimento na Pavimentação de Vias 

Rurais 
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13. DA GARANTIA 

O vencedor, no prazo de 3 (três) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 

garantia no valor correspondente a 5% do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei 

nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
 

13.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de prestação da garantia abaixo: 
 

a)  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 
 

b)  Seguro-garantia; 
 

c)  Fiança bancária. 
 

13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento). 
 

13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 
 

13.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
 

13.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

13.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 

13.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

 

13.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 

13.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
 

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 25 dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 
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13.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1.  Os documentos necessários para a participação deste certame devem ser apresentados em 

via original ou cópia autenticada em Tabelionato ou direto no Departamento de Licitações, até 

15 minutos antes do inicio da sessão inaugural, ou ainda publicação em órgão da imprensa 

oficial, ficando aqueles obtidos por meio da internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua 

verificação. 

 

14.2.  Quando da abertura da Sessão inaugural, somente poderão representar as empresas 

participantes, os proprietários, sócios responsáveis ou procuradores legais. 

 

14.3.  Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e 

local estabelecidos neste edital. 

 

14.4.  Não serão admitidas por qualquer outro motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos. 

 

14.5.  Só terão direito de usar a palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou recursos, 

assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da CPL- 

Comissão Permanente de Licitações. 

 

14.6.  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no art. 59, § único, da Lei nº 8.666/93. 

 

14.7.  A nulidade da licitação induz a nulidade do contrato, ressalvada a hipótese do art. 59, § 

único, da Lei nº 8.666/93. 

 

14.8.  Maiores informações sobre o presente edital poderão ser obtidas junto ao Departamento 

de Licitações das 08:00 as 12:00h e das 13:00 as 17:00h, bem como por meio do e-mail 

compras201330@gmail.com. 

 

14.9. Constituem anexos e fazem parte deste edital:  

Anexo I: Termo de Referência – Memorial Descritivo;  

Anexo II: Orçamento Discriminativo Prévio; 

Anexo III: Cronograma Físico Financeiro;  

Anexo IV: Modelo de Proposta; 

Anexo V: Declaração de cumprimento ao art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo VI:Declaração de Idoneidade; 

Anexo VII: Declaração do Contador ou Técnico Contábil;  

Anexo VIII: Minuta Contratual. 

mailto:compras201330@gmail.com
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Boa Vista do Cadeado RS, 01 de julho de 2022. 
 

 

 
 

João Paulo Beltrão dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

Este edital se encontra examinado e 

aprovado em seus requisitos formais 

pela Assessoria de Legislação 

Municipal. Em: ____/____/2022. 

 

_____________________________ 

Andressa AntoniaStrada 

116.794 OAB-RS 
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra:Pavimentação Asfaltica em via rural. 

Local: Trecho de estrada municipal entre ERS-342 em direção ao Distrito Rincão do Tigre. 

EXTENSÃO: 1,30 KM 

 

1. INTRODUÇÃO: 

 

Tem este por finalidade orientar e especificar a execução dos serviços e emprego dos 

materiais que farão parte das obras de pavimentação asfáltica tipo CBUQ em área de 8580 m2 no 

trecho da estrada municipal entre ERS-342 em direção ao Distrito Rincão do Tigre, extensão de 

1300 metros, no interior do município de Boa Vista do Cadeado. A obra consiste em execução dos 

serviços: terraplanagem, sub base, base, CBUQ, sinalização, todas indicadas no projeto em anexo, 

objetivando maior durabilidade na pavimentação, melhor fluxo de veículos, acessibilidade, melhor 

qualidade de vida, entre outros objetivos. 

 

2. PAVIMENTAÇÃO: 

 

 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB LEITO 

 

Regularização é operação destinada a conformar o leito da estrada no sentido transversal e 

longitudinal compreendendo cortes ou aterros até 0,20 m de espessura. 

Toda vegetação e material orgânico porventura existente no leito da estrada serão 

removidos. Após a execução de cortes e ou adição de adição de material necessário para atingir o 

greide correto, proceder-se-á homogeneização o solo do sub leito para posterior compactação. 

Área: 11.150,16 M2 

 

 SUB BASE DE MACADAME OU RACHÃO 

 

Macadame consiste em uma camada de agregados graúdos devidamente bloqueados e 

preenchido com agregado miúdo de faixa granulométrica especifica com espessura total de 20,0 

cm e 8 m de largura e compactados. Deverá ser seguido a especificações DNER –ES-316/97. 

SUB BASE: 11150,16 X 0,20M= 2230,03 M3 

 

 BASE DE BRITA GRADUADA 

 

A base será sobre a sub base de macadame na espessura de 15 cm de brita graduada pela 

largura de 8,0 metros com compactação realizada com rolo liso até atingir a densidade máxima. A 

sua execução deverá seguir as orientação da especificação DAER –ES-P 08/91. 

BASE: 11150,16 X 0,15M= 1672,52 M3 

 

 IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUIDO CM-30 

 

A distribuição do ligante diluído deverá ser executada com equipamento provido com 
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bomba reguladora de pressão, que permite aplicação do produto em quantidade uniforme. Os 

equipamentos distribuidores devem ser providos de dispositivos de aquecimento, tacômetro, 

calibradores e termômetros, barra espargidora com dispositivo de ajustamento verticais e larguras 

variáveis, e ainda dispor barra de espargidora manual. A pista deverá ter superfície limpa e ser 

levemente umedecida. A taxa de aplicação deverá ser determina experimentalmente no canteiro da 

obra, sendo definido a que pode ser absorvida pela base em 24 horas. As taxas usuais são da ordem 

de 1,0 a 1,4 l/m2 conforme o tipo de material e textura constituinte da base da via. 

METRAGEM= 11150,16 M2 

PESO=11.150,16X1,2KG/M2=13380,19 KG= 13,38T 

 
 

 PINTURA DE LIGAÇÃO 

 

Iniciará com a aplicação de material betuminoso do tipo RR2C a taxa de 1,2 L/m2, tendo à 

finalidade de adesão a superfície, sendo distribuído uniformemente com veiculo dotado de barras 

de aspersão, a fim de cobrir totalmente a área a ser pavimentada. 

METRAGEM= 9.173,20 M2 

PESO=9.173,20X0,45KG/M2=4127,94KG=4,12T 

 
 

 REVESTIMENTOS ASFALTICO CBUQ 

 

O pavimento receberá uma camada de 5,0 cm de CBUQ compactados que será executado a 

camada de revestimento de asfaltico com vibroacabadora. 

 

Sendo uma mistura de massa asfáltica do tipo CBUQ deverá constitui-se em uma mistura 

uniforme de agregados e cimento asfáltico do tipo CAP50/70, na proporção de 5,5 a 6,0 %. 

O agregado para o concreto asfáltico a ser utilizado deverá estar enquadrado na faixa “A” 

das especificações gerais do DAER/RS conforme quadro abaixo: 

 

PENEIRA-POL mm % PASSANDO EM PESO 

1/2 12,7 100 

3/8 9,52 80-100 

N°4 4,76 55-75 

N°8 2,38 35-50 

N°30 0,59 18-29 

N°50 0,257 13-23 

N°100 0,249 8-16 

N°200 0,074F 4-10 

Nota: Caberá a empresa vencedora da licitação os ensaios que comprovem a composição 

requerida do CBUQ e submetê-los à apreciação da Fiscalização da Prefeitura Municipal. 

O CBUQ será, devidamente dosada e homogeneizada em usina em temperaturas de 120° à 

150°. Tal mistura atende todos os requisitos estabelecidos, que concerne aos vazios não 

preenchidos e depois de distribuído e compactada oferece boa impermeabilidade e resistência aos 

desgastes no pavimento, sendo sua aplicação com vibro acabadora e rolada com rolo pneumático e 
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o acabamento final de alisamento com rolo tander de chapa metálica de 12 toneladas, também será 

utilizada mão-de-obra especializada, no sentido de auxiliar os recortes e aplicação de asfalto nas 

áreas onde não se consegue a aplicação com vibro acabadora. 

Volume (CBUQ)= 9.173,20 x0,05=458,66 m3 

QUANTIDADE CAP: 458,66 X 2,5548X0,0566=66,32 T 

 

 TRANSPORTES 

 

Foram consideradas as seguintes distâncias para os transportes: 

 

CAP: 339 km distância de Canoas a Cruz Alta. 

CBUQ: 35 km distância de Boa Vista do Cadeado (local da obra) a localização da usina mais 

próxima. 

CM-30 e RR-2C: 366 KM distância de Canoas a Boa Vista do Cadeado. 

As distâncias foram obtidas com auxilio Google Mapas 

 

3. Controle de Execução: 

 

O controle volumétrico deverá ser executado por peso das cargas em balança e somatório 

dos ticket de pesagem. Esse controle somente para fins de comprovação do volume de CBUQ 

aplicado confere ao orçado, não tendo a empresa contratada o direito a aditivos por quantidades a 

mais sem houver aumento de área de execução da pavimentação. Considerando peso especifico do 

CBUQ em 2,55 T/m3. 

A contratada deverá apresentar ensaios de corpo de provas retirados para comprovar a 

espessura do pavimento (CBUQ). Grau de compactação, estabilidade, fluência e granulometria. O 

controle tecnológico deverá ser acordo com as normas técnicas. 

4. Sinalização: 

 

Sinalização deverá ser executada conforme normas do manual de sinalização do CNT e 

outras regulamentações dotadas pelos órgãos oficiais de trânsito do estado. Sinalização 

Horizontal- composta pela pintura de faixas com tinta que devem satisfazer as especificações para 

fornecimento de tintas do DAER e com durabilidade de 2 anos no mínimo, sendo usadas as cores 

branca e amarela. A taxa de aplicação mínima será 0,60 litros/m2 com utilização de micro esfera de 

vidro. Será instalado tachas bidirecionais no eixo central no distanciamento de cada 12 metros. 

Cor amarela: sempre com 15,0 cm de largura mínima, regulamenta o trafego. A linha 

continua separa os fluxos de trafego inverso na pista simples. 

 

Cor branca: sempre com 15,0 cm de largura mínima, separa a via do acostamento. 

Sinalização vertical será composta de placas: R-1,R-7 R-19 de velocidade máxima 
permitida de 40 Km/h e 60 km/h, conforme o projeto. 

5. Limpeza e Entrega: 

O local deverá ficar perfeitamente limpo, sem restos de materiais, entulho e liberado ao 

trânsito de veículos. 

 

6. Considerações finais: 
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Os serviços enumerados deverão ser executados dentro dos padrões técnicos da ABNT e 

em concordância com os projetos anexo. Os materiais e mão de obra dos serviços utilizados serão 

de primeira qualidade. PRAZO DE EXECUÇÃO 180 DIAS. O controle de quantidade será através 

do ticket de pesagem. A empresa deverá apresentar antes da assinatura do contrato: Licença de 

Operação da usina de asfalto e registro de origem dos agregados. 

Todas as etapas da obra estarão sujeitas a fiscalização dos técnicos da Prefeitura Municipal 

de Boa Vista do Cadeado, em especial o técnico designado para a fiscalização, que em qualquer 

tempo, poderá exigir, substituição de materiais, mão de obra ou retificação de serviços que julgar 

inadequados e que prejudiquem a qualidade da obra. 

 
 

Boa vista do Cadeado, 15 de julho de 2021. 
 

 

 

 

Eng.Civil. Rui Paulo Ianke 
CREA: 123429-D/RS 

 

 

 

 

João Paulo Beltrão dos Santos 

Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado 

Departamento de Licitações e Compras 
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014 

 

CNPJ: 04.216.132/0001-06 

 

 

 

 

 

 

LOCALIZAÇÕES



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Localização do trecho Coordenadas: 

224611.49 E 

 

PREFEITURA 

 

 
MT 

ESCALA: 
S/ESCALA 

 

 
Prefeito: João Paulo Beltrão dos Santos 

RODOVIA : Est. Municipal 
TRECHO   : 01 

 

 
DEP 

REG.: 
Nº  : 

Perímetro urbano 6843437.22 S 
MUNICIPAL DE BOA 
VISTA DO CADEADO 

 
 

DATA: 
 

JUL/2021 

: 11.150,16 m² 

 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

LOC. : 

FOLHA: 



 

 

 
 

 

345 

 
PERFIL ALINHAMENTO 

 

 
340 

 
 

 

335 

 
k=13.861 

e=2,736 

Y=174.191 

 
 

k=5.723 

e=0,694 

Y=56.378 

 
330 

 

 
325 

 

 
320 

 

 
315 

 

 

 
 

COTAS 

TERRENO/PROJETO 

 

ESTAQUEAMENT0O+020 0+000 0+020 0+040 0+060 0+080 0+100 0+120 0+140 0+160 0+180 0+200 0+220 0+240 0+260 0+280 0+300 0+320 0+340 0+360 0+380 0+400 0+420 0+440 0+460 0+480 0+500 0+520 0+540 0+560 0+580 0+600 0+620           0+640           0+660 
 
 

QUILOMETRAGEM 

 
 

PLANIMETRIA 

 
  TANGENTE  

L=118.491 

 
R=500,000 

D=23,157 

 
TANGENTE 

L=115.529 

 
R=1000,000 

D=235,475 

 
R=500,000 

D=115,473 

 
TANGENTE 

L=93.925 

 

 

 

Estrutura do Pavimento 
 

 

Área de pavimento = 11.150,16 m² CBUQ = 5 cm 
Base = 15 cm 

Rachão = 20 cm 

Área 

 

 

 

 

 

 
 

Seção Tipo 
 

 

0.75 3.25 3.25 0.75 
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S/ESCALA 

 
DATA: 

 

JUL/2021 

TRECHO : 01 

: 11.150,16 m² 

 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
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LOC. : 

FOLHA: 

3
3

2
,1

3
 

3
3

2
,1

3
1
 

3
3

3
,1

1
 

3
3

3
,1

1
4
 

P
C

V
=

E
S

T
.1

+
1

5
,5

3
7
 

C
O

T
A

: 
3

3
3
,8

1
7

 
3

3
3

,2
5
 

3
3

3
,2

5
3
 

3
3

4
,2

0
 

3
3

4
,1

9
6
 

P
.A

.=
E

S
T

.3
+ P2

IV
.7

=0
E1

S
T

.3
+

3
.7

2
6
 

C
O

T
A

 P
.A

.=
C3

3 O
4 T
.4 A

6 P2
IV

=
3

3
5
.1

5
5

 

3
3

3
,6

7
 

3
3

3
,6

7
1
 

P
T

V
=

E
S

T
.4

+
1

1
,9

1
5
 

C
O

T
A

:3
3

3
.7

1
6

 
3

3
2

,7
5
 

3
3

2
,7

4
8
 

3
3

1
,3

0
 

3
3

1
,3

0
2
 

3
3

0
,2

5
 

3
3

0
,2

5
4
 

3
2

9
,1

9
 

3
2

9
,1

8
9
 

3
2

8
,4

6
 

3
2

8
,4

6
0
 

3
2

8
,1

7
 

3
2

8
,1

6
8
 

3
2

7
,7

0
 

3
2

7
,6

9
5
 

3
2

7
,2

6
 

3
2

7
,2

5
9
 

3
2

7
,1

9
 

3
2

7
,1

8
9
 

3
2

7
,1

0
 

3
2

7
,1

0
1
 

3
2

7
,2

9
 

3
2

7
,2

8
8
 

3
2

7
,6

0
 

3
2

7
,6

0
4
 

3
2

7
,8

9
 

3
2

7
,8

9
5
 

0
+

3
6

0
 

3
2

8
,3

9
 

3
2

8
,3

9
1
 

0
+

3
8

0
 

3
2

9
,0

4
 

3
2

9
,0

4
5
 

0
+

4
0

0
 

3
3

0
,0

4
 

3
3

0
,0

3
9
 

3
3

1
,2

8
 

3
3

1
,2

8
0
 

3
3

2
,3

8
 

3
3

2
,3

7
6
 

P
C

V
=

E
S

T
.2

2
+

7
,5

9
1
 

C
O

T
A

: 
3
3

3
,6

1
5

 

3
3

3
,6

2
 

3
3

3
,6

1
8
 

3
3

4
,7

6
 

3
3

4
,7

5
9
 

3
3

6
,3

6
 

3
3

6
,3

6
0
 

3
3

7
,2

2
 

3
3

7
,2

2
3
 

P
IV

=
E

S
T

.2
6

+
1

4
.6

8
7
 

C
O

T
A

 P
IV

=
3

4
0

.6
8

6
 

3
3

7
,7

6
 

3
3

7
,7

6
3
 

3
3

7
,7

9
 

3
3

7
,7

9
0
 

P
.A

.=
E

S
T

.2
8

+
0

.1
1

5
 

C
O

T
A

 P
.A

.=
3
3

8
.1

8
3

 

3
3

7
,1

5
 

3
3

7
,1

5
1
 

3
3

6
,6

9
 

3
3

6
,6

8
6
 

3
3

6
,1

8
 

3
3

6
,1

8
5
 

P
T

V
=

E
S

T
.3

1
+

1
,7

8
2
 

C
O

T
A

:3
3

6
.8

1
1

 

3
3

5
,5

7
 

3
3

5
,5

6
7
 

3
3

4
,7

5
 

3
3

4
,7

5
2
 



 

 

 

334,75 

334,752 
 
 
 

 
334,45 

334,449 
 
 
 

 
333,98 

333,978 
 

 
 

 
333,89 

333,890 
 
 
 

 
333,76 

333,765 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0+900 

 

 

 
0+920 

 

 

 
0+940 

 

 

 
0+960 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1+160 

 
333,76 

333,761 
 
 
 

 
333,65 

333,649 
 

 
 

 
333,83 

333,829 
 
 
 

 
333,97 

333,972 
 

 
 

 
333,68 

333,682 
 
 
 

 
332,86 

332,858 
 
 
 

 
332,05 

332,050 
 
 
 

 
330,92 

330,919 
 

 
 

 
329,35 

329,350 
 
 
 

 
327,78 

327,785 
 
 
 

 
326,32 

326,324 
 
 
 

 
325,10 

325,103 
 
 
 

 
324,15 

324,153 
 
 
 

 
323,72 

323,722 
 

 
 

 
323,27 

323,270 
 
 
 

 
323,08 

323,085 
 
 
 

 
322,81 

322,811 
 
 
 

 
322,70 

322,699 
 
 
 

 
322,78 

322,778 
 

 
 

 
323,10 

323,104 
 

 
 

 
323,30 

323,303 
 
 
 

 
323,87 

323,866 

 

 
PCV=EST.38+8,624 

COTA: 334,088 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
PTV=EST.46+18,660 

COTA:328.910 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

PCV=EST.59+3,949 

COTA: 324,354 

 

 
 

 

 

 
 

 

P.A.=EST.39+16.855 

COTA P.A.=334.301 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

PIV=EST.42+13.642 

COTA PIV=335.375 

 

 

323,84 

323,839 
 
 

 

 
323,48 

323,483 
 
 

 

 
323,13 

323,134 
 
 
 

 
322,45 

322,449 
 
 
 

 
321,61 

321,608 
 
 
 

 
321,19 

321,188 
 
 

 

 
320,72 

320,724 

 

 

 
 

 

 

 

PTV=EST.61+7,275 

COTA:323.804 

 
P.A.=EST.59+17.473 

COTA P.A.=324.497 

PIV=EST.60+5.612 

COTA PIV=324.811 

k
=

1
8

.6
4

9
 

e
=

1
,9

3
8

 

Y
=

1
7

0
.0

3
5
 

k
=

6
.4

1
3

 
e
=

0
,3

6
6

 

Y
=

4
3

.3
2

5
 

0
 

0
+

6
6

0
 

0
+

6
8

0
 

0
+

7
0

0
 

0
+

7
2

0
 

0
+

7
4

0
 

0
+

7
6

0
 

0
+

7
8

0
 

0
+

8
0

0
 

0
+

8
2

0
 

0
+

8
4

0
 

0
+

8
6

0
 

0
+

8
8

0
 

0
+

9
0

0
 

0
+

9
2

0
 

0
+

9
4

0
 

0
+

9
6

0
 

0
+

9
8

0
 

1
+

0
0

0
 

1
+

0
2

0
 

1
+

0
4

0
 

1
+

0
6

0
 

1
+

0
8

0
 

1
+

1
0

0
 

1
+

1
2

0
 

1
+

1
4

0
 

1
+

1
6

0
 

1
+

1
8

0
 

1
+

2
0

0
 

1
+

2
2

0
 

1
+

2
4

0
 

1
+

2
6

0
 

1
+

2
8

0
 

1
+

3
0

0
 

1
+

3
2

0
 

R
=

2
0

0
,0

0
0
 

D
=

5
0

,9
8

6
 

R
=

3
0

0
,0

0
0
 

D
=

1
0

7
,7

6
4
 

T
A

N
G

E
N

T
E

 

L
=

9
3

.9
2

5
 

T
A

N
G

E
N

T
E

 

L
=

3
5

.7
7

7
 

T
A

N
G

E
N

T
E

 

L
=

8
0

.0
5

1
 

T
A

N
G

E
N

T
E

 

L
=

1
1

2
.0

7
8
 

T
A

N
G

E
N

T
E

 

L
=

7
9

.0
5

1
 

R
=

2
0

0
,0

0
0
 

D
=

9
8

,7
6

4
 

R
=

2
0

0
,0

0
0
 

D
=

3
1

,6
7

5
 

R
=

6
0

,0
0

0
 

D
=

6
1

,8
0

0
 

E
stru

tu
ra d

o
 P

av
im

en
to

 

Á
rea d

e p
av

im
en

to
 =

 1
1
.1

5
0
,1

6
 m

² 
C

B
U

Q
 =

 5
 cm

 

B
ase =

 1
5
 cm

 

R
ach

ão
 =

 2
0
 cm

 

S
eção

 T
ip

o
 

0
.7

5
 

3
.2

5
 

3
.2

5
 

0
.7

5
 

M
T

 

E
S

C
A

L
A

: 
 S

/E
S

C
A

L
A

 

D
E

P
 

R
E

G
.: 

N
º 

 
: 

L
O

C
. : 

P
re

fe
ito

: Jo
ão

 P
au

lo
 B

eltrão
 d

o
s S

an
to

s 

R
O

D
O

V
IA

 : E
st. M

u
n

icip
al 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 

M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 B

O
A

 

V
IS

T
A

 D
O

 C
A

D
E

A
D

O
 

T
R

E
C

H
O

 
: 0

1
 

: 1
1
.1

5
0
,1

6
 m

² 

D
A

T
A

: 
 JU

L
/2

0
2
1

 

F
O

L
H

A
: 

P
R

O
JE

T
O

 D
E

 P
A

V
IM

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 



Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado 

Departamento de Licitações e Compras 
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014 

CNPJ: 04.216.132/0001-06 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO 

Av. Cinco Irmãos, 1130, Centro CEP: 98118-000 contato@boavistadocadeado.rs.gov.br 

 

 

 

ANEXO II – ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO PRÉVIO 
 

 

 

 

 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

BOA VISTA DO CADEADO - PROGRAMA PAVIMENTA 

 
 
 

 

 
Orçamento Sintética 

SINAPI - 05/2022 - Rio 

Grande do Sul 

SICRO3 - 01/2022 - Rio 

Grande do Sul 

22,6% e 16,50%(TRANSPORTE) Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     8.599,38 0,36 % 

1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6,00 411,14 504,05 3.024,30 0,13 % 

1.2 78472 SINAPI SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 

m² 11.150,16 0,41 0,50 5.575,08 0,24 % 

3   PAVIMENTAÇÃO     1.785.161,85 75,68 % 

3.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

m² 11.150,16 2,28 2,79 31.108,94 1,32 % 

3.2 96399 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 2.230,03 77,81 95,39 212.722,56 9,02 % 

3.3 96396 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 1.672,52 112,63 138,08 230.941,56 9,79 % 

3.4 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 117.076,50 2,32 2,70 316.106,55 13,40 % 

3.5 93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 19.512,75 0,91 1,06 20.683,51 0,88 % 

3.6 96401 
ALTERADA 

SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_11/2019 m² 11.150,16 9,24 11,32 126.219,81 5,35 % 

3.7 96402 
ALTERADA 

SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

m² 9.173,20 2,81 3,44 31.555,80 1,34 % 

3.8 95995 

ALTERADA 

SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

m³ 458,66 1.380,44 1.692,41 776.240,77 32,91 % 

3.9 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 13.759,80 2,32 2,70 37.151,46 1,58 % 

3.10 93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2.293,30 0,91 1,06 2.430,89 0,10 % 

4   SINALIZAÇÃO     33.193,93 1,41 % 

4.1 5213400 SICRO3 Pintura de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,4 mm m² 792,00 24,10 29,54 23.395,68 0,99 % 
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4.2 5213465 SICRO3 Fornecimento e implantação de placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI 

un 11,00 340,35 417,26 4.589,86 0,19 % 

4.3 5213864 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa de 

advertência - lado de 0,80 m 

un 11,00 386,21 473,49 5.208,39 0,22 % 

      

  

  

Total Geral 1.826.955,16 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

BOA VISTA DO CADEADO - PROGRAMA PAVIMENTA SINAPI - 05/2022 - Rio Grande do Sul 22,6% E Não Desonerado: embutido nos preços unitário 

SICRO3 - 01/2022 - Rio Grande do Sul 16,50%(TRANSPORTE) 

 
 

 

 
Planilha Orçamentária Resumida 

dos insumos de mão de obra, de acordo com 

as bases. 

Item Descrição Total Peso (%) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.599,38 0,47 % 

2 PAVIMENTAÇÃO 1.785.161,85 97,71 % 

3 SINALIZAÇÃO 33.193,93 1,82 % 

      

Total Geral 1.826.955,16 
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

BOA VISTA DO CADEADO - PROGRAMA PAVIMENTA SINAPI - 05/2022 - Rio Grande do 

Sul 

SICRO3 - 01/2022 - Rio Grande do 

Sul 

 

 
Composições Analíticas com Preço Unitário 

22,6% E 

16,50%(TRANSPORTE) 

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases. 

 

Composições Principais 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 411,14 411,14 

Composição 

Auxiliar 

94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS 

m³ 0,0100000 353,85 3,53 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000 18,84 37,68 

Composição 
Auxiliar 

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,53 22,53 

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

Material m² 1,0000000 315,00 315,00 

Insumo 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 4,0000000 6,44 25,76 

Insumo 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,1100000 21,11 2,32 

Insumo 00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 1,0000000 4,32 4,32 

MO sem LS => 60,21 LS => 0,00 MO com LS => 60,21 

Valor do BDI => 92,91 Valor com BDI => 504,05 
 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 78472 SINAPI SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS m² 1,0000000 0,41 0,41 

Composição 

Auxiliar 

92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 

POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 80,63 0,08 

Composição 
Auxiliar 

88288 SINAPI NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0025000 20,09 0,05 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0075000 18,84 0,14 

Composição 
Auxiliar 

88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0025000 16,09 0,04 

Composição 
Auxiliar 

88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0020000 32,83 0,07 

Insumo 00006204 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! SARRAFO DE MADEIRA NAO 

APARELHADA *2,5 X 15* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO 

Material M 0,0028860 13,83 0,03 

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30 

Valor do BDI => 0,11 Valor com BDI => 0,50 
 

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 
PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 2,28 2,28 

Composição 

Auxiliar 

5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0001000 252,64 0,02 

Composição 

Auxiliar 

73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0020000 195,91 0,39 

Composição 

Auxiliar 

5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 312,80 0,31 

Composição 

Auxiliar 

5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0080000 86,87 0,69 

Composição 

Auxiliar 

93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0060000 53,68 0,32 

Composição 

Auxiliar 

5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI 

DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0070000 57,58 0,40 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0080000 18,84 0,15 

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15 

Valor do BDI => 0,51 Valor com BDI => 2,79 
 

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96399 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 1,0000000 77,81 77,81 

Composição 

Auxiliar 

5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 

80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0030000 148,99 0,45 

Composição 

Auxiliar 

5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0150000 216,07 3,24 

Composição 

Auxiliar 

73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0040000 195,91 0,78 

Composição 

Auxiliar 

5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0360000 89,38 3,21 

Composição 

Auxiliar 

93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0470000 53,68 2,52 
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Composição 

Auxiliar 

5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 

80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0480000 52,49 2,51 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0510000 18,84 0,96 

Insumo 00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

Material m³ 1,1000000 58,19 64,00 

MO sem LS => 0,96 LS => 0,00 MO com LS => 0,96 

Valor do BDI => 17,58 Valor com BDI => 95,39 
 

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96396 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 1,0000000 112,63 112,63 

Composição 

Auxiliar 

96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0040000 198,30 0,79 

Composição 

Auxiliar 

5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 

80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0090000 148,99 1,34 

Composição 

Auxiliar 

5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0020000 312,80 0,62 

Composição 

Auxiliar 

5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0080000 252,64 2,02 

Composição 

Auxiliar 

5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0220000 86,87 1,91 

Composição 

Auxiliar 

5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 

230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI 

DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0280000 57,58 1,61 

Composição 

Auxiliar 

96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0260000 72,45 1,88 

Composição 

Auxiliar 

5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 

80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 

LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0210000 52,49 1,10 

Composição 
Auxiliar 

96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES. AF_03/2020 PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 1,0000000 100,80 100,80 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0300000 18,84 0,56 

MO sem LS => 4,25 LS => 0,00 MO com LS => 4,25 

Valor do BDI => 24,88 Valor com BDI => 134,97 
 

3.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS 

M3XKM 1,0000000 2,32 2,32 

Composição 

Auxiliar 

91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0083000 256,18 2,12 

Composição 

Auxiliar 

91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0036000 56,24 0,20 

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20 

Valor do BDI => 0,38 Valor com BDI => 2,70 
 

3.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS 

M3XKM 1,0000000 0,91 0,91 

Composição 

Auxiliar 

91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0033000 256,18 0,84 

Composição 

Auxiliar 

91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0014000 56,24 0,07 

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07 

Valor do BDI => 0,15 Valor com BDI => 1,06 
 

3.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96401 
ALTERADA 

SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_11/2019 PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 9,24 9,24 

Composição 
Auxiliar 

89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0017000 133,97 0,22 

Composição 

Auxiliar 

5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 

ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0020000 11,84 0,02 

Composição 

Auxiliar 

83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO 

TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 

M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 263,39 0,26 

Composição 

Auxiliar 

91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO 

TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 

M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0049000 55,35 0,27 

Composição 
Auxiliar 

89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0041000 45,38 0,18 
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Composição 

Auxiliar 

5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 

ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0040000 5,63 0,02 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0058000 18,84 0,11 

Insumo COTAÇÃO 
ANP 

SINAPI ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

Material KG 1,2000000 6,74 8,08 

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31 

Valor do BDI => 2,08 Valor com BDI => 11,32 
 

3.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96402 
ALTERADA 

SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 2,81 2,81 

Composição 

Auxiliar 

83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO 

TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 

M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0004000 263,39 0,10 

Composição 

Auxiliar 

5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 

ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0020000 11,84 0,02 

Composição 
Auxiliar 

89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0017000 133,97 0,22 

Composição 

Auxiliar 

5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 

ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0040000 5,63 0,02 

Composição 
Auxiliar 

89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0038000 45,38 0,17 

Composição 

Auxiliar 

91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO 

TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 

M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - 

CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0051000 55,35 0,28 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0055000 18,84 0,10 

Insumo COTAÇÃO 

ANP 

SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO 

ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Material KG 0,4500000 4,23 1,90 

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30 

Valor do BDI => 0,63 Valor com BDI => 3,44 
 

3.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 95995 

ALTERADA 

SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 1,0000000 1.380,44 1.380,44 

Composição 

Auxiliar 

5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHP DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0464000 405,02 18,79 

Composição 

Auxiliar 

95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - 
CHP DIURNO. AF_11/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0805000 216,07 17,39 

Composição 

Auxiliar 

96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0419000 198,30 8,30 
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Composição 

Auxiliar 

91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0464000 256,18 11,88 

Composição 

Auxiliar 

96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0341000 144,51 4,92 

Composição 

Auxiliar 

95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - 

CHI DIURNO. AF_11/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0607000 67,51 4,09 

Composição 

Auxiliar 

5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 

CHI DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0949000 146,20 13,87 

Composição 

Auxiliar 

96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1071000 50,75 5,43 

Composição 

Auxiliar 

96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0990000 72,45 7,17 

Composição 
Auxiliar 

88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1301000 20,48 23,14 

Composição 

Auxiliar 

101021 SINAPI USINAGEM DE CONCRETO ASFÁLTICO COM CAP 50/70, PARA CAMADA DE 

ROLAMENTO, PADRÃO DNIT FAIXA C, EM USINA DE ASFALTO CONTÍNUA DE 
80 TON/H. AF_03/2020 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO T 2,5548000 495,31 1.265,42 

MO sem LS => 39,46 LS => 0,00 MO com LS => 39,46 

Valor do BDI => 311,97 Valor com BDI => 1.692,41 
 

 

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 5213400 SICRO3 Pintura de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,4 mm  m² 1,0000000 24,10 24,10 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Insumo E9644 SICRO3 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW 1,0000000 1,00 0,00 337,0302 143,0974 337,0302 

Custo Horário de Equipamentos => 337,0302 
 

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9853 SICRO3 Pré-marcador 1,0000000    19,6269 19,6269 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 4,0000000    18,3351 73,3404 

 

 

Custo Horário da Mão de Obra => 92,9673 

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 429,9980 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000 

Custo do FIC => 0,0000 

Produção de Equipe => 177,0700 
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Custo Unitário de Execução => 2,4284 
 

C Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Insumo SICRO3 M2037 Microesferas de vidro refletiva tipo I-B 0,1000000 kg 7,7595 0,6208 

Insumo SICRO3 M2038 Microesferas de vidro refletiva tipo II-A 0,2500000 kg 8,1258 2,8440 

Insumo SICRO3 M2034 Solvente para tinta à base de resina acrílica 0,0200000 l 11,9492 0,2390 

Insumo SICRO3 M2044 Tinta para pré-marcação 0,0300000 l 20,2355 0,0196 

Insumo SICRO3 M2027 Tinta refletiva acrílica 0,4000000 l 44,8008 17,9203 

Custo Total do Material => 21,6437 
 

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Tempo Fixo SICRO3 M2037 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 

carga e descarga manuais 

5915474 0,0001000 t 29,0000 0,0023 

Tempo Fixo SICRO3 M2038 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 

carga e descarga manuais 

5915474 0,0002500 t 29,0000 0,0102 

Tempo Fixo SICRO3 M2034 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 

carga e descarga manuais 

5915474 0,0000200 t 29,0000 0,0006 

Tempo Fixo SICRO3 M2044 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 

carga e descarga manuais 

5915474 0,0000500 t 29,0000 0,0160 

Custo Total dos Tempos Fixos => 0,0291 

MO sem LS => 0,61 LS => 0,00 MO com LS => 0,61 

Valor do BDI => 5,44 Valor com BDI => 29,54 
 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 5213465 SICRO3 Fornecimento e implantação de placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI 

 un 1,0000000 340,35 340,35 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Insumo E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 115 kW 1,0000000 0,30 0,70 115,3700 46,5200 67,1750 

Custo Horário de Equipamentos => 55,6273 
 

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9830 SICRO3 Montador 1,0000000    26,7910 26,7910 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 2,0000000    18,1586 36,3172 

 

 

Custo Horário da Mão de Obra => 63,1082 

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 118,7355 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000 
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Custo do FIC => 0,0000 

Produção de Equipe => 3,0000 

Custo Unitário de Execução => 39,5785 
 
 

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Atividade 
Auxiliar 

SICRO3 5213414 Confecção de placa em aço nº 16 galvanizado, com película retrorrefletiva tipo I + 
SI 

0,6400000 m² 478,4200 306,1888 

Custo Total das Atividades => 306,1888 
 

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Tempo Fixo SICRO3 5213414 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 

carga e descarga manuais 

5915474 0,0084900 t 24,2200 0,2056 

Custo Total dos Tempos Fixos => 0,2056 

MO sem LS => 43,63 LS => 0,00 MO com LS => 43,63 

Valor do BDI => 76,91 Valor com BDI => 417,26 
 

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 5213864 SICRO3 Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa de 

advertência - lado de 0,80 m 

 un 1,0000000 386,21 386,21 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Insumo E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 115 kW 1,0000000 0,30 0,70 115,3700 46,5200 67,1750 

Custo Horário de Equipamentos => 67,1750 
 

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9823 SICRO3 Serralheiro 1,0000000    22,8780 22,8780 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000    18,1586 18,1586 

 

 

Custo Horário da Mão de Obra => 41,0366 

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 108,2116 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000 

Custo do FIC => 0,0000 

Produção de Equipe => 3,9000 

Custo Unitário de Execução => 27,7465 
 
 

C Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Insumo SICRO3 M0789 Conjunto de cantoneiras e parafusos galvanizados para fixação de placas 1,0581200 kg 17,7030 18,7318 

Insumo SICRO3 M0787 Suporte em aço carbono galvanizado perfil "C" 15,4020000 kg 22,4436 345,6763 

Custo Total do Material => 364,4081 
 

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 
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Atividade 
Auxiliar 

SICRO3 1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 
brita comerciais 

0,0625000 m³ 331,3300 20,7081 

Atividade 
Auxiliar 

SICRO3 4805750 Escavação manual em material de 1ª categoria na profundidade de até 1 m 0,0625000 m³ 37,5900 2,3493 

Custo Total das Atividades => 23,0574 
 

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Tempo Fixo SICRO3 M0789 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 

carga e descarga manuais 

5915474 0,0010600 t 24,2200 0,0256 

Tempo Fixo SICRO3 4805750 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 6 

m³ - carga manual e descarga livre 

5915476 0,1171900 t 23,0300 2,6988 

Tempo Fixo SICRO3 M0787 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - 

carga e descarga manuais 

5915474 0,0154000 t 24,2200 0,3729 

Custo Total dos Tempos Fixos => 3,0973 

MO sem LS => 16,16 LS => 0,00 MO com LS => 16,16 

Valor do BDI => 87,28 Valor com BDI => 473,49 
 

 

 
 
 

Total Geral 1.826.855,16 
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ANEXO III– CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

BOA VISTA DO CADEADO - PROGRAMA PAVIMENTA SINAPI - 05/2022 - Rio 

Grande do Sul 

SICRO3 - 01/2022 - Rio 

Grande do Sul 

 
 

 
Cronograma Físico e Financeiro 

22,6% E 

16,50%(TRANSPORTE) 

Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases. 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00%     
8.599,38 8.599,,38 

2 PAVIMENTAÇÃO 100,00% 16,32% 10,75% 27,55% 24,84% 20,52%  
1.785.161,85 291.400,62 191.956,40 491.956,40 443.487,53 366.360,90 

3 SINALIZAÇÃO 100,00%      100,00% 
33.193,93 33.193,93 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porcentagem 16,42 10,50% 26,92% 24,27% 20,05% 1,82% 

Custo 300.000,00 191.956,40 491.956,40 443.487,53 366.360,90 33.193,93 

Porcentagem Acumulado 16,42 26,92% 53,84% 78,13% 98,18% 100,0% 

Custo Acumulado 300.000,00 491.956,40 983.912,80 1.427.400,33 1.793.761,23 1.826.955,16 
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TOMADOR: 

CONTRATO N°: 

EMPREENDIMENTO: 

PROGRAMA: 

MODALIDADE: 

GESTOR: 

PREFEITURA DE BOA VISTA DO CADEADO 

PAVIMENTAÇÃO 

Planilha Múltipla v003 

 

 

3,00% 

 

 

  TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS  

  DEMONSTRATIVO BDI  
 

Item 1º quartil 3º quartil Médio Identificação 

AC 3,80 4,67 4,67 Administração Central 

S e G 0,32 0,74 0,74 Seguro e Garantia 

R 0,50 0,97 0,97 Risco 

DF 1,02 1,21 1,21 Despesas Financeiras 

L 6,64 8,69 8,69 Lucro 

I * conforme legislação 4,55 Tributos * 

 

BDI A SER ADOTADO (sem desoneração) 
 
 

Verificação: ← limite 19,60% a 24,23% (sem desoneração) 

 
* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme 
Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento). 
** Caso a empresa seja tributada de forma diferente, alterar os valores abaixo: 

 
 
 

(Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha) 

 
 

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 

sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de ← (limitado a 5,00%) 

  FÓRMULA  
 

BOA VISTA DO CADEADO 
 

Local/Data 

 

 
Eng./Arq. Responsável 

Nome: RUI PAULO IANKE 

CREA / CAU:: 123.429 

 
 

 
Representante Tomador 

Nome: JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 

Cálculo do BDI 
Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 

 

22,60 

 

TOTAL 

30,00% 

 
22,60 

TRIBUTOS % 

PIS** 0,65 

COFINS** 3,00 

Cont. Previd.  

ISS 0,90 

Total 4,55 

 

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se: a construção e recuperação de: autoestradas, 

rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive  para 

metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias e outras vias não- 

urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção de pr aças de pedágio; a sinalização 

com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do 

CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de 

veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e ciclovias; metrô e VLT. Além de  quadras 

descobertas. 

BDI calculado pela expressão: 

BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 



TOMADOR: 

CONTRATO N°: 

EMPREENDIMENTO: 

PROGRAMA: 

MODALIDADE: 

GESTOR: 

PREFEITURA DE BOA VISTA DO CADEADO 

PAVIMENTAÇÃO 

Planilha Múltipla v003 

 

 

 

 
 

  TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS  
 

  DEMONSTRATIVO BDI  
 

Item 1º quartil 3º quartil Médio Identificação 

AC 1,50 4,49 3,45 Administração Central 

S e G 0,30 0,82 0,48 Seguro e Garantia 

R 0,56 0,89 0,85 Risco 

DF 0,85 1,11 0,85 Despesas Financeiras 

L 3,50 6,22 6,22 Lucro 

I * conforme legislação 3,65 Tributos * 

 
BDI A SER ADOTADO (sem desoneração) 

 

 

Verificação: ← limite 11,10% a 16,80% (sem desoneração) 

 
* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis, nesse caso, são PIS (0,65%) e COFINS (3%). 

** Caso a empresa seja tributada de forma diferente, alterar os valores abaixo: 

 
 
 
 

(Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha) 

 
 
 

 
  FÓRMULA  

 

BOA VISTA DO CADEADO 
 

Local/Data 

 

 
Eng./Arq. Responsável 

Nome: RUI PAULO IANKE 

CREA / CAU:: 123.429 

 
 

 
Representante Tomador 

Nome: JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 

Cálculo do BDI 
Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 

 

16,50 

 

TOTAL 

 
16,50 

TRIBUTOS % 

PIS** 0,65 

COFINS** 3,00 

Cont. Previd.  

Total 3,65 

 

Enquadram-se como "FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS" especificamente o fornecimento de materiais e 

equipamentos relevantes de natureza específica, como é o caso de: 

- materiais betuminosos para obras rodoviárias; 

- tubos de ferro fundido ou PVC para obras de abastecimento de água; 

- elevadores e escadas rolantes para obras aeroportuárias. 

BDI calculado pela expressão: 

BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 
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ANEXO IV: MODELO DE PROPOSTA 
 

Processo Licitatório nº 120/2022 

Concorrência nº 1/2022 

 

Apresentamos nossa proposta para a Prestação dos Serviços, objeto da Concorrência nº 1/2022, acatando 

todas as estipulações consignadas no Edital e Anexos. 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

Razão Social: 

CNPJ: Contato: 
   

Endereço: Fone: 
   

Cidade: Estado: 
   

Dados Bancários: 

Item Descrição Quant. Und. Preço/Un. 

R$ 

Preço Total R$ 

01      

Nossa proposta vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei 

nº 10.520, de 17/07/2002. Na proposta estão incluídas todas as despesas necessárias a perfeita 

realização dos serviços, inclusive transporte, mão de obra, todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, nos termos da 

Licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

Boa Vista do Cadeado RS, , de de 2022. 
 

 
 

 

 

 

Nome da Licitante, Carimbo com CNPJ e 

assinatura do representante legal 
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ANEXO V: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
 

Processo Licitatório nº 120/2022 

Concorrência nº 1/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem desenvolve qualquer trabalho com 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 

cumprimento do disposto no artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

Boa Vista do Cadeado RS, de de 2022. 
 

 

 

 

 
 
 

Nome da Licitante, Carimbo com CNPJ e 

assinatura do representante legal 
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ANEXO VI: DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 

Processo Licitatório nº 120/2022 

Concorrência nº 1/2022 

 

 

 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da Concorrência nº 1/2022 que a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 

termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei 8.666/93. 

 

 
 

Boa Vista do Cadeado RS, de de 2022. 
 

 

 

 

 

 
 
 

 

Nome da empresa licitante 

CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO VII: DECLARAÇÃO DO CONTADOR OU TÉCNICO 

CONTÁBIL 
 

 

Declaração de Enquadramento 
 

 
 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sua sede na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXX, que a receita bruta anual da empresa não excede ao limite 

fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 

3º da mencionada Lei. Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/06, a 

microempresa adotou em seu nome empresarial a expressão ME ou EPP). 

 

 
Boa Vista do Cadeado RS, de de 2022. 

 

 

 

 

 

 
 

Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e 

nº CRC- Conselho Regional de Contabilidade. 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATUAL 

 
   CONTRATO   N°    XX/XXXX,    PROCESSO    LICITATÓRIO    Nº120/2022, 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

BOA VISTA DO CADEADO RS E A EMPRESA XXXXXXXX, NA FORMA 

QUE SEGUE: 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, 

pessoa jurídica de Direito Publico interno com o CNPJ. 04.216.132/0001-06 sito a Av. 

Cinco Irmãos, n°. 1130, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr João Paulo 

Beltrão dos Santos, Inscrito no CPF: XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado 

no Município de Boa Vista do Cadeado RS, de ora em diante denominada apenas como 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DADOS DA EMPRESA, representada 

neste ato por Dados do Representante, doravante simplesmente denominado 

CONTRATADO, celebram o presente contrato de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 

de 1993 e alterações posteriores, assim como pelas clausulas e condições a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades entre as partes. 

Cláusula Primeira: Do Objeto 

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para pavimentação 

asfaltica em via rural, conforme memorial descritivo e demais anexos deste edital. 

Serão de responsabilidade da empresa, todas as providencias relativas ao licenciamento 

da obra, ARTS de execução junto ao CREA, Guias de recolhimento junto ao INSS e 

Taxas correspondentes. 

 
Cláusula Segunda: Do Valor do Contrato e da Forma de Pagamento 

 

A contratada fará jus ao valor de R$ ( ) para prestação dos serviços ora contratados, e 

será pago conforme a emissão de laudo emitido pelo Departamento de Engenharia do 

Município, e o pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 

nota fiscal. 

Serão processadas as retenções quando for o caso, nos termos da lei que regula a 

matéria. 

Cláusula Terceira: Do prazo de vigência do Instrumento Contratual 

O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma e 

partir da ordem de inicio expedida pelo engenheiro civil municipal, sendo que o 

contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado, se necessário.
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Cláusula Quarta: Da dotação Orçamentária 

 

 

 

 

 

 

 

As despesas objeto da presente Concorrência serão suportadas com recursos próprios, 

bem como com recursos oriundos de repasse estadual, constantes do orçamento do ano de 2022, 

através das seguinte rubricas orçamentárias: 

 

Projeto Atividade/ 

Elemento 

Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.093 4.4.90.51 1 1167/2022 Manutenção e Investimento na Pavimentação de Vias 

Rurais 

2.093 4.4.90.51 1099 1228/2022 Manutenção e Investimento na Pavimentação de Vias 
Rurais 

 

 

Cláusula Quinta: Do Inadimplemento, da Rescisão e das Sanções 
 

5.1 Em caso de inadimplemento parcial ou total do presente contrato pela contratada, demonstrado 

pelo descumprimento do objeto, será (o) aplicada (s), sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

previstas no artigo 87, da lei nº 8.666/93,  do ressarcimento de eventuais perdas e danos, e da 

responsabilidade criminal, a multa do montante de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

5.2 O não cumprimento de qualquer uma das cláusulas estabelecidas neste contrato importará na sua 

rescisão, conforme estabelece os artigos 77, 78 e 79 da lei nº 8.666/93, com a respectiva aplicação das 

sanções administrativas previstas na mesma Lei, quais sejam: 

a) Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias de atraso, 

após o qual será considerado inexecução contratual. 

b) Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, sobre o valor 

remanescente, cumulado com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 

com a administração pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

c) Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração pública pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

d) As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

5.3 Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na prestação do serviço, em caso de vícios, 

defeitos ou incorreções nos serviços o contrato disporá de um prazo de 03 (três) dias úteis para 

proceder as correções ou substituições que se fizerem necessárias, conforme dispõe o artigo 69 da lei 

nº 8.666/93. 

Cláusula Sexta: Da Fiscalização 

6.1 Fica designado o Servidor Rui Paulo Ianke, nomeado através de Portaria Municipal, conforme art. 

67 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da sua execução, cabendo proceder ao registro de ocorrências, adotando as providencias necessárias 

ao seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário a regularização de falhas ou possíveis  
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irregularidades observadas. 

Cláusula Sétima: Da Garantia 
 

7.1 O adjudicatário, no prazo de 3 ( três ) dias após a assinatura do contrato, a contratada prestará 

garantia no valor correspondente a 5% do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

7.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 

7.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 

7.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

mínimo de 3 ( três ) meses após o término da vigência contratual. 

7.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, 

quando couber. 

7.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

7.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 25 dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

7.8 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

Cláusula Oitava: Das Obrigações da Contratada 

 

8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas em edital e 

no contrato. 

8.2 Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de 

qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3 Executar os serviços de pavimentação asfáltica, em estrita conformidade com as especificações 

contidas no contrato e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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8.4 Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como, dos 

órgãos de controle externo e interno, a seus documentos e registro contábeis. 

8.5 A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados durante a 

execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por comunicação escrita, 

qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços for julgada, inconveniente pelo 

Município, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias, sindicais, indenizações e despesas por acidentes de 

trabalho, considerada como única empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverão ser 

substituídos por outros, de categoria profissional idêntica. 

8.6 Responsabilizar-se pela execução do objeto, respondendo por danos e desaparecimentos de bens 

materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante e a 

terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não se excluindo ou se reduzindo sua 

responsabilidade de acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

8.7 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessárias. 

8.9 Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas 

expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou serviços prestados em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado, em um prazo a ser convencionado entre as 

partes, observando o limite máximo de 30(trinta) dias. 

8.10 Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 

atraso na entrega do objeto. 

8.11 Observar rigorosamente as normas de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

8.12 Apresentar os empregados devidamente uniformizados, além de fornecer e fiscalizar o uso de 

EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seusfuncionários e prepostos. 

8.13Apresentar relação atualizada de empregados registrados na empresa e atuantes na obra 

contratada. 

8.14 Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

8.15 A contratada será responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a entrega da 

mesma. 

8.16 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor 
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e/ou fiscal do contrato. 

8.17 Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 

todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 

objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta 

de preços completa e satisfatória. 

8.18 Garantir e ser responsável pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fornecidos, 

inclusive quanto a promoção de readequações, sempre que detectadas improbidades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. 

8.19 Todos os casos atípicos não mencionados neste contrato deverão ser apresentados à fiscalização 

para sua definição e determinação. 

8.20 Apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, Alvará de Construção, Matrícula do 

INSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

8.21 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

8.22 Apresentação das documentações contidas nas alíneas I e II para assinatura do contrato. 

I) Licença de Operação (LO) da usina de asfalto a quente, fornecida pela FEPAM, ou órgão 

competente conveniado com a FEPAM, com data de validade em vigor no dia de abertura da licitação. 

Quando a usina for terceirizada, juntamente com a LO deverá ser apresentada declaração especifica do 

proprietário, com assinatra do proprietário da usina com firma reconhecida, de que colocará a mesma 
a disposição da licitante e da obra do presente edital. 

II) Registro de licenciamento da jazida de origem, juno ao Departamento Nacional de Produção 

Mineral (DNPM), em conformidade do disposto na Legislação em vigor, podendo o mesmo ser obtido 

via internet.  

Cláusula Nona: Das Obrigações da Contratante 

 

9.1 Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, 

dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9.2 Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado. 

9.4 Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

9.5 Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

pactuados. 

9.6 Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da  
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obra, mediante vistoria detalhada realizada pelo Engenheiro Civil do Município, nos termos da Lei 

8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

Cláusula Decima: Do foro 
 

10.1 Quaisquer dúvidas, que em razão do contrato venham surgir entre as partes contratantes, serão 

dirimidas pelo Foro da Comarca de Cruz Alta RS. 

E por estarem de perfeito e comum acordo, firmam o presente contrato, em 03 vias de igual teor e 

forma. 

Boa Vista do Cadeado RS,  de  de 2022. 
 
 

___________________________ 

João Paulo Beltrão dos Santos 

Prefeito Municipal Contratante 

 

__________________________ 

Rodrigo Rodrigo Mastella Sampaio da Silva  

 Procurador Júridico 

OAB RS 83.693 
 

___________________________ 

Representante Legal  

Contratado 
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